
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 308/2021

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 544/2021 - Plenária - 24/06/2021 das 18:00 as 23:00
Decisão: 308/2021
Referência: 2609718/2020 - Auto: 44659/2020
Interessado: TECWAY SERVICOS E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Plenária do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 24 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto Cavalcante Lima, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Tecway Servicos E Locacao De Equipamentos Ltda, "Art. 2º A ART é o instrumento
que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for
exercida a respectiva atividade." Considerando que a pessoa jurídica "TECWAY SERVICOS E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA", conforme descrição contida no Documento de Fiscalização Nº 44659 / 2020 gerado, fora fiscalizado(a) prestando serviços de
"(..) MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
PÚBLICA E UNIDADES (..)" (Sem o devido registro da Anotação de Responsabilidade Técnica do Contrato nº 023/2019-SSP),
conforme Termo de Contrato nº 023/2019-SSP, celebrado em 5/8/2019, à SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA.
Considerando que a regularização requerida pelo Crea-AM consiste na exigência do registro da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART correspondente ao empreendimento (autoria de projetos e/ou execução), como sendo um instrumento de defesa do
consumidor, garantindo a qualidade, a confiabilidade e a segurança dos serviços prestados, uma vez que comprova a participação
de profissional legalmente habilitado. Considerando que, no dia 02/09/2020 foi protocolada defesa por parte do(a) autuado referente
ao Auto de Infração nº 44659 / 2020, alegando que: "(..) vem por meio deste apresentar a ART de execução dos serviços descritos
no objeto do contrato n. 023/2019 firmado junto a SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA de vigência 05/08/2019 a
5/09/2020. Nesta data, fazemos anexar ao protocolo n° 2609718/2020 os seguintes documentos: 1) Protocolo n° 2624995/2021, em
5 (CINCO) lauda(s). Assunto: DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO". Considerando, entretanto, que a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART Nº AM20200221696 é referente ao vínculo do profissional com a respectiva pessoa jurídica (ART DE CARGO E
FUNÇÃO) e não a ART referente ao Termo de Contrato n. 023/2019, objeto do auto de infração. Considerando que foi apresentanda
a ART nº AM20200223746 referente ao contrato, objeto do auto de infração, entretanto o cadastro foi realizado em 31/08/2020, ou
seja, após o término da vigência do contrato mencionado.  Considerando a decisão  tomada na reunião ORDINÁRIA - Nº 3/2021 da
Camara Especializada CEMM em 23/02/2021 (Decisão: 98/2021) Referência: 2609718/2020 - Auto: 44659/2020 tendo como
iInteressado TECWAY SERVICOS E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA, que decidiu por manter as penalidades e pela
manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 44659/2020, Considerando a defesa de auto de infração (Protocolo n°
2624995/2021), onde novamente o autuado apresentou, em 07/05/2021 a ART de Nº AM20200221696, executada pelo responsável
técnico HARLEM LUIZ DOS SANTOS GONZAGA, Engenheiro Mecânico, portador da identidade da n. 29050, expedida pelo CREA-
AM, CPF n. 590.881.922-00 (..)", sendo referente ao vínculo do profissional com a respectiva pessoa jurídica (ART DE CARGO E
FUNÇÃO) e não apresentou a ART referente ao Termo de Contrato n. 023/2019. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 44659 /
2020,  gerado em desfavor do(a) Pessoa Jurídica "TECWAY SERVICOS E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA", em face à
irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA/EXECUÇÃO". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização
da obra/serviço junto ao Crea-AM, bem como efetuar o pagamento da multa aplicada, corrigida na forma da lei. Decisão proferida na
543ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Coordenou a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima
Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro,
Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar
Soares, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Luis Antonio De Araujo Pinto, Paulo Francisco Da Silva Ribeiro,
Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Roberval Sousa Protasio, Romina Alves Dos Santos, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio
Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.
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Manaus, 24 de junho de 2021.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Coordenador da Reunião
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